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Santo Amaro da Imperatriz, 30 de abril de 2024. 

 

LISTAGEM DEFINITIVA DOS DEFERIMENTOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-TRANSPORTE PARA ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS RESIDENTES NO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC 
 

 A Secretária Municipal da Educação de Santo Amaro da Imperatriz, Graziela 

Hahn, no uso de suas atribuições legais, torna pública a listagem final de deferimento quanto à seleção 

de candidatos à concessão de Auxílio Transporte, destinado aos alunos universitários de cursos 

presenciais, residentes no município de Santo Amaro da Imperatriz – SC, com base no que estabelece a 

Lei n° 2.905/2022. 

 

 

REQUERENTE 

 

CLASSIFICAÇÃO 

1. Adriano Pedro Hames Deferido 

2. Bernardo Moreira Fonseca Deferido 

3. Claudia Regina Moraes Menezes Deferido 

4. Francini Fraga Deferido 

5. Juliana Neliane Da Silva Deferido 

6. Kele Soares Marques Deferido 

7. Rafaela Fontana De Souza Deferido 

8. Rejane Da Cunha Guedes Deferido 

9. Yasmin Antunes Lautert  Deferido 

 

Ficam CONVOCADOS os estudantes acima listados a comparecerem na Sede da Secretaria 

Municipal de Educação, sito a Rua Santana, nº 5037, Centro, deste município, no horário das 8h às 12h 

e das 13h às 17h, exclusivamente nos dias 02 e 03 de maio, para apresentação de cópia do cartão bancário 

contendo os dados da conta de sua titularidade (ou do responsável legal – quando menor) onde deverá 

ser depositado o valor do benefício e também para preenchimento e assinatura do Termo de 

Compromisso. O não comparecimento acarretará na perda do direito ao auxílio. 

 

________________________________ 

GRAZIELA HAHN  

Secretária Municipal de Educação 

 


